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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0276.5/2019 
 
 
 “Dispõe sobre a comercialização de cerveja 
artesanal nos eventos realizados com 
recursos públicos no Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências.” 
 
Autor: Deputado Luiz Fernando Vampiro 
 
Relatora: Deputada Paulinha  

 
 
 
I – RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Luiz Fernando 

Vampiro, que visa, basicamente, estabelecer a comercialização de, ao menos, 20% 

(vinte por cento) de cerveja artesanal em eventos realizados com recursos públicos 

envolvidos. 

 

A matéria em apreço encontra-se estruturada em dois artigos, os 

quais materializam o intento da norma almejada, bem como estabelecem que o 

responsável pela gestão dos eventos “deverá definir o espaço interno de 

comercialização e de consumo de cerveja durante a festividade”.   

 

Segundo a Justificação (fl. 03), a proposição em tela demonstra sua 

relevância ao passo que busca “valorizar os produtores artesanais locais, 

contribuindo para o desenvolvimento regional”.  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 15 de 

agosto do ano de 2019 e, na sequência, encaminhada a esta Comissão de 

Constituição e Justiça, em que foi designada à relatoria desta Deputada (fl. 04).  

 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

 

Procedendo à análise dos autos em curso, no que concerne à 

constitucionalidade de âmbito formal, verifico que a proposição encontra-se 

veiculada pela espécie normativa adequada para o seu intento, alinhando-se, 

também, ao estabelecido no § 2º do art. 50 da Constituição de Santa Catarina, 

dispositivo que estipula as competências legislativas de cunho privativo do 

Governador do Estado. 

 

Ainda sob essa perspectiva, a matéria em foco encontra-se 

alicerçada no inciso V do art. 24 da Constituição Federal, o qual confere à União, 

aos Estados e ao Distrito Federal, competência para legislarem concorrentemente 

sobre produção e consumo. 

 

Outrossim, observo que a proposição em estudo possui o escopo de 

favorecer as cervejarias artesanais, enaltecendo as empresas de pequeno porte, 

com o fim de promover o desenvolvimento econômico desse segmento, em âmbito 

regional. 

 

Finalmente, referentemente aos aspectos regimentais, de 

observância obrigatória no âmbito desta Comissão, verifiquei a necessidade de 

apresentar Emenda Substitutiva Global para adequar a presente proposta à boa 

técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 589, de 2013, que “Dispõe 

sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras 

providências”, com o objetivo de conferir clareza e precisão à norma projetada, 

sobretudo no tocante à especificação de que o Projeto de Lei pretende reservar 

percentual de comercialização à cerveja artesanal produzida em Santa Catarina, 

conforme justificação.   

 

Pelo exposto e cumprindo a determinação regimental do art. 144, I, 

c/c art. 210, II, do Regimento Interno deste Poder, voto pela ADMISSIBILIDADE da 

continuidade de tramitação processual do Projeto de Lei nº 0276.5/2019, na forma 

da Emenda Substitutiva Global ora anexada, reservada a análise de mérito às 
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Comissões de Finanças e Tributação e de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e 

Energia, para tanto designadas à fl. 02 pelo 1º Secretário da Mesa.  

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 

Deputada Paulinha 
          Relatora 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0276.5/2019 
 

 
O Projeto de Lei nº 0276.5/2019 passa a ter a seguinte redação: 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0276.5/2019 
 
 
 
 

Dispõe sobre percentual mínimo de comercialização de cerveja 
artesanal produzida no Estado de Santa Catarina, nos eventos 
realizados com recursos públicos em que houver 
comercialização de cerveja. 

 
 
 

Art. 1º Nos eventos realizados com recursos públicos, em 
Santa Catarina, em que houver a comercialização de cerveja, ao menos 20% (vinte por 
cento) do total comercializado deve ser de cerveja artesanal produzida em território 
catarinense. 

 
Parágrafo único. O organizador do evento a que se refere o 

caput deve definir o espaço reservado à comercialização e ao consumo da cerveja 
artesanal produzida no Estado. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.” 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 
 
Deputada Paulinha 
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0276.5/2019 
 
 

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento 

Interno deste Poder, fui designado, no âmbito deste Colegiado, para relatar o Projeto 

de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado Luiz Fernando Vampiro, que “Dispõe 

sobre a comercialização de cerveja artesanal nos eventos realizados com recursos 

públicos no Estado de Santa Catarina e dá outras providências”. 

 

O Projeto inaugurou tramitação em 15 de agosto de 2019, e, na 

sequência, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi 

recomendada a sua admissibilidade pela sua Relatora naquele âmbito fracionário, 

nos termos da Emenda Substitutiva Global de fls. 05/09. 

 

Considerando que: (I) o benefício fiscal, na forma de crédito 

presumido, concedido às microcervejarias produtoras de cerveja e chope artesanais, 

nos termos da Lei nº 14.961, de 3 de dezembro de 2009; (II) o volume de renúncia 

fiscal decorrente do referido crédito presumido, estimada na Lei nº 17.753, de 10 de 

julho de 2019, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2020 e estabelece outras providências” (LDO 2020); e (III) o presente 

Projeto de Lei pretende prestigiar a comercialização de cervejas artesanais em 

eventos realizados no Estado, com recursos públicos; para balizar o meu 

posicionamento na relatoria do presente Projeto, entendo fundamental a análise 

desse órgão fazendário, quanto aos possíveis impactos na receita tributária, e, 

consequentemente, no Orçamento estadual. 

 

Assim, solicito DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Fazenda, nos 

termos do art. 71, XIV, do Regimento Interno, visando colher sua manifestação sobre 

o ora pontuado. 

 
 
 
 

Deputado Sargento Lima 
             Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0276.5/2019 

 
“Dispõe sobre a comercialização de cerveja 
artesanal nos eventos realizados com 
recursos públicos no Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências.”  
 
Autor: Deputado Luiz Fernando Vampiro 
Relator: Deputado Sargento Lima 

 
I – RELATÓRIO 

 

Retornam a esta Comissão de Finanças e Tributação, após 

cumprimento de diligência externa (fls. 12/14), os autos do Projeto de Lei de autoria 

parlamentar, acima epigrafado, que almeja “Dispor sobre a comercialização de 

cerveja artesanal nos eventos realizados com recursos públicos no Estado de Santa 

Catarina e dá outras providências”. 

 

Em resposta ao diligenciamento (fls. 19/33), foram acostados aos 

autos manifestações da lavra da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e da 

Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a qual foi consultada de ofício pela Casa Civil 

(CC), das quais extraio o que segue: 

 

1. A Secretaria de Estado da Fazenda (fls. 20/28), por meio de sua 

Consultoria Jurídica, Diretoria de Administração Tributária e Gerência de 

Fiscalização, manifestou-se contrariamente à matéria, em razão de: (I) as 

microcervejarias catarinenses já disporem de benefício fiscal para as operações com 

cerveja e chope artesanais, de modo a reduzir a alíquota do ICMS de 25% para 

12%, oportunizando melhores condições de competitividade; (II) que não cabe ao 

Estado estabelecer cotas ou reserva de mercado ao fornecimento de cerveja de 

origem artesanal, uma vez que tal medida pode prejudicar outros fabricantes não 

artesanais que contribuem tanto quanto (ou talvez até mais) para a economia 

catarinense, sob pena de malferir os fundamentos da ordem econômica e o princípio 

da livre iniciativa (arts. 1º e 170 da Constituição Federal); e (III) que resta frustrada a 

verificação do impacto na arrecadação, haja vista a ausência de informações que 

permitam realizar tal cálculo, a exemplo da quantidade de eventos realizados com 

P
ág

in
a 

28
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

27
6.

5/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

2 

 

recursos públicos, da quantidade de litros de cerveja consumidos e da própria 

abrangência do termo ‘recursos públicos’; 

 

2. A Procuradoria-Geral do Estado (fls. 29/33), igualmente 

manifestou-se pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei em análise, por (I) ofensa 

aos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência (art. 170 da 

Carta Maior), visto que não se trata de corrigir distorções de concorrência e que 

vislumbra regra atentatória à liberdade de competição; (II) competência privativa da 

União para legislar sobre direito comercial (art. 22, I, da Constituição Federal); e (III) 

violar a Lei de Licitações1, ao “prever, incluir ou tolerar, [...] cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo [...]”. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão de Finanças e Tributação, de acordo com 

os regimentais arts. 73, II e VI, e 144, II, analisar a proposição legislativa quanto aos 

seus aspectos financeiro e orçamentário, e, no mérito, acerca de arrecadação e 

administração fiscal. 

 

Em suma, a proposição legislativa objetiva estabelecer a 

obrigatoriedade de comercialização de um percentual de, ao menos, 20% (vinte por 

cento) de cerveja artesanal nos eventos realizados com recursos públicos no Estado 

de Santa Catarina.  

 

Sob o viés financeiro e orçamentário, verifico que, de acordo com a 

Secretaria de Estado da Fazenda, restou frustrada a análise do impacto da 

propositura na arrecadação do Estado, haja vista a ausência de informações que 

permitam realizar tal cálculo. 

 

                                                           
1 Art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
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No entanto, conforme manifestação desse órgão fazendário, as 

microcervejarias catarinenses já dispõem de benefício fiscal para as operações com 

cerveja e chope artesanais, de modo a reduzir sua alíquota de 25% para 12%.  

 

Assim, a meu ver, a proposição em foco não merece prosperar, 

considerando: (I) a manifestação contrária da Secretaria de Estado da Fazenda; (II) 

a possibilidade de o Projeto de Lei em análise impactar na arrecadação catarinense, 

notadamente em razão da incidência de tributo com alíquota reduzida, de 12%, em 

comparação com a alíquota estabelecida para cervejas e chope não-artesanais, de 

25%; (III) que não é possível demonstrar a neutralidade fiscal da matéria e sua 

antecipada impactação na receita orçamentária; e (IV) o benefício fiscal previsto na 

Lei nº 14.961, de 03 de dezembro de 2009. 

  

Some-se a isso, embora não abarcado no campo temático deste 

Colegiado, as diversas inconstitucionalidades apontadas pela Secretaria de Estado 

da Fazenda e pela Procuradoria-Geral do Estado (fls. 19/33).  

 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 73, II e VI, 

144, II, parte inicial, e 145, caput, parte final (competência da CFT de exarar parecer 

terminativo da tramitação de proposições, admitindo-a ou não), voto: (a) pela 

INADMISSIBILIDADE da continuidade de tramitação do Projeto de Lei nº 

0276.5/2019, por entendê-lo incompatível e inadequado às peças orçamentárias; e 

(b) no mérito, nos termos dos regimentais arts. 73, VI e 144, II, parte final, pela 

REJEIÇÃO da matéria, por entendê-la inoportuna e divergente do interesse público. 

                                                                                                                                                                                                                                   

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 
              Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0276.5/2019 

 
“Dispõe sobre a comercialização de     
cerveja artesanal nos eventos realizados     
com recursos públicos no Estado de      
Santa Catarina e adota outras     
providências” 

 
Autor: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

Relator: Deputado Bruno Souza 

 
I – RELATÓRIO 

 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Luiz          

Fernando Vampiro, que dispõe sobre a venda de cerveja em eventos realizados            

com dinheiro público, obrigando que 20% dessas cervejas sejam artesanais. 
 

O Autor em sua Justificativa aduz que a proposição tem como           
objetivo valorizar os produtores artesanais locais. 

 

O projeto foi analisado pela Comissão de Constituição e         
Justiça, onde restou aprovado por unanimidade. 

 
Também passou pela Comissão de Finanças e Tributação,        

onde restou aprovado por unanimidade. 

 
Nesta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e        

Energia, fui designado relator. 
 

 

 
É o relatório. 
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II – VOTO 

 
Considerando a análise da matéria sob a ótica da presente          

Comissão, oriento-me a partir do Art. 144, III, c/c Art. 81, ambos do Regimento              
Interno da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, para examiná-la à luz do            

interesse público. 

O projeto, através de seu Art. 1º, “obriga” que 20% das           
cervejas comercializadas em eventos patrocinados com dinheiro público sejam         

artesanais locais. 
A PL também não informa como seria feito esse controle, qual           

a forma que se comprovaria esses 20% de cervejas artesanais. 

 
De outro modo, o ponto principal é aquilo que sempre defendo:           

a liberdade. Não cabe ao Estado definir as escolhas que devem ser feitas em um               
ambiente de livre concorrência, sendo de escolha do consumidor se quer cervejas            

artesanais ou industriais. Ainda que se esteja falando em eventos com dinheiro            

público, é preciso levar em conta que a criação de nichos dentro das licitações              
públicas geralmente têm efeito contrário ao interesse público secundário, qual          

seja, a boa saúde orçamentária da administração. 
 

O que ocorre, na prática, com esse tipo de reserva de mercado,            

é que empresas especializadas em licitação tomam o lugar que é reservado na             
legislação para empresas locais, não cumprindo o que objetiva. 

 
Nessa esteira, a forma de realmente incentivar e apoiar a          

produção de cerveja artesanal é diminuindo as amarras sobre o setor,           
favorecendo a livre iniciativa e aumentando a concorrência, a fim de que as             

empresas possam florescer sem a interferência estatal, inclusive nos editais          

públicos, que muitas vezes apresentam requisitos pensados para o atendimento          
dos grandes operadores do mercado, os chamados “amigos do rei”, mesmo           

2 
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quando há cláusula de reserva para pequenos produtores e produtores          

artesanais, facilmente burlada através de empresas criadas para esse objetivo.          

Aliás, a Secretaria da Fazenda informou justamente isto: já existe benefício fiscal            
para as cervejarias artesanais, com alíquota de 12% de ICMS, e não 25% como              

para o setor industrial. 
 

A aprovação da matéria não atende o interesse público, tanto          

primário como secundário, além de promover inflação legislativa, fenômeno que          
prejudica o conhecimento e cumprimento das leis. 

 
Outrossim, no parecer emitido pela PGE às fls. 29, anotou-se          

com razão que o Estado não tem competência para legislar sobre direito            

comercial, ou seja, sobre o conjunto de regras que regem as atividades            
empresariais, conforme art. 22, I CF, eis que interfere na comercialização em            

eventos privados, que não deixam de ser privados por terem conseguido alguma            
forma de financiamento público. Há de se considerar ainda o disposto no art. 170,              

caput e inciso IV, também apontado pela PGE, que define a livre iniciativa como              

princípio pressuposto da Ordem Econômica nacional. 
 
Nesse sentido, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n°          

0276.5/2019 no âmbito desta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas          

e Energia, conforme Art. 144, III C/C 81, X, ambos do Regimento Interno da              

Assembleia Legislativa de Santa Catarina. 
 

Sala das Comissões,  
 

 
Deputado Bruno Souza 
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